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D E C R E T O N . ' 978, D E »3 D E J A N E I R O D E 1973 

D a nova redação aos art igos 3. ' e 4.', do Decreto n . ' 62.448, de 4 de maio de 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uso üe suas atribuições legais, 

D e c i e t a : 

A r t i g o 1.» — Os art igos 3. ' e 4» , do Decreto n« 52.448, de 4 de ma io 
de 1970, passam a v igorar com a seguinte redação: 

• 'Art igo Z." — Os estagiários serão credenciados peio Secretário d a 
Justiça e designados pelo P rocurador G e r a l do Estado para a unidade em que 
deverão servir , apos seleção e classificação dos candidatos fe i ta pela Conse lho 
d a P rocurador i a G e r a l do Estado , n a f o rma que vier a ser estabelecida e m 
deliberação deste, obrervadas as seguintes no rmas : 

I nãc serão aceitas inscrições dos candidatos dependentes e m 
u m a ou ma is matérias nos anos escolares referidos no parágrafo único deste 
a r t i go , . . . 

I I — para estágio n a Cap i t a l , somente serão aceitas inscrições de 
a lunos de Facu ldades de D i r e i t o da C a p i t a l e d a Região d a G r a n d e São P a u l o ; 

I I I — p a r a o estágio nas comarcas do inter ior , somente serão aceitas 
Inscrições ae alunos de Faculdades de D i r e i t o sediadas n a região das respec
t i vas Subp i o cu rado i i a em que irão serv i r . 

Parágrafo único — Será observada a média aritmética decrescente 
dao notas f ina is olctidas nos dois últimos anos escolares anteriores à inscrição, 
Que tera peso i (ura) e no ta obt ida em exame escrito ou ora l prestado perante 
ò Conseiho d a P rocurado r i a G e r a l do Estado ou banca por este designada, a 
qua l terá, peso 2 (dois; , obtendo-se a classificação f i n a l com a média ponderada 
õaò duas notas ob t idas " . 

" A r t i g o 4." — As inscrições p a r a estágio serão requeridas pelo i n -
teie&saao ao Procurador G e r a l do Estado, no prazo e condições f ixados no ed i ta l , 
c om indicação do numero d a cédula de ident idade e comprovante da matrícula 
n o 4. ou b.° ano cte Facu ldade de D i r e i t o sediada n o Estado, bem como das 
notas f ina is a que sc refere o parágrafo único do art igo an te r i o r . 

§ 1.» — Rea l i z ada a seleção, o Conse lho da P rocurado r i a G e r a l do 
Es tado elaborará o homologará as i istas de classificação, determinando a sua 
puolicação n a Imprensa O f i c i a l , juntamente com a convocação dos in teressa
da ; , observadas as seguintes no rmas : 

1 -— para o estágio n a C a p i t a l seTá íevta -uma l i s t a onde serão 
agrupados os a lunos das Facu ldades de D i r e i t o d a C a p i t a l e os d a Região d a 
O r a n a e São P a u i o ; 

2 — pa ra o estágio no inter ior , serão feitas l i s tas onde serão a g r u -
pados os alunos das Facu ldades de D i r e i t o que, de acordo com a divisão a d m i -
nicwatíva do Estado, pertençam à região da Subprocurador ia em que irão 
es tag iar . 

S 2.« — Publ i cadas as l istas a que se refere o parágrafo anter ior , 
os candidatos convocados deverão apresentar, n o prazo de 15 (quinze) d ias, 
atestado de antecedentes po l ic ia is e atestado médico de sanidade psíquico-
somática, p a r a a obtenção da credencia l , sob pena de desclassificação. 

í 3.» — E x p e d i d a a credencia l e ass inado o termo respectivo, deverá 
o estagiário apreseata i dentro de sessenta d ias, sob pena de cancelamento d a 
credenc ia i , comprovante da inscrição no Quadro de Estagiário d a Ordem dos 
Advogados do B r a s i l — Seção de São Pau lo , a que se refere o art igo 49 da L e i 
Fede ra l a.» 4.215, de 27 de ab r i l de 1963. 

{ 4 . » — O termo de compromisso a que se refere o parágrafo a n 
ter ior deverá ser assinado pelo credenciado no prazo de c inco dias, a con ta r 
d a publicação do ato de credenciamento, f i cando obrigado, a inda , a i n i c i a r o 
exercício de suas íunçòes, dentro dos c inco dias que se seguirem à ass ina tura 
oc referido t e rmo. 

5 6.« — A desobediência a qualquer dos prazos mencionados n o 
parágrafo anter ior , acarretará o cance lamento da c r e d e n c i a l " . 

A r t i go 3.» — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de jane i ro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l v a , Secretário da Justiça 

Fub l i eado n a Casa C i v i l , aos 23 de jane i ro de 1973. 
Aidê To t ino , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 979, D E 33 D E J A N E I R O D E 1972 

Ins t i t u i modelo p a r a o impresso de controle de tráfego estabelecido pelo art igo 15 
do Decreto n . 52.651, de 9 de fevereiro de 1971, e dá providências correlatas 

L A U D Q N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O n o 
uso de suas atribuições legais. 

Dec r e t a : 
A r t i go 1.° — O impresso de contro le de tráfego dos veículos of ic ia is 

d a Administração Cent ra l i zada , dos Fundos Especia is e das Autarqu ias do Estado 
estabelecido pelo art igo 15 do Decreto n . 52.651, de 9 de fevereiro de 1971, obede
cerá ao modelo anexo, par te in tegrante deste Decre to . 

A r t i g o 2.° — O uso do impresso refer ido no art igo anter ior tornar-se-á 
obrigatório, nos veículos of ic ia is de prestação de serviços, 30 ( t r inta ) dias após 
a publicação deste Decreto. 

Parágrafo único — A critério dos Secretários de Estado, f i ca facu l tada 
a utilização do impresso de controle de tráfego nos veículos of ic ia is de represen
tação das respect ivas Pastas. 

A r t i g o 3.° — Este Decreto entrará e m v igor n a da ta de s u a pu» 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de jane i ro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l va , Secretário da Justiça 
Car l os An t on i o Rocca , Secretário da Fa z enda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Rubens Araújo D ias , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
José Meiches , Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

• P a u l o S a l i m M a l u f , Secretário dos Transpor tes 
E s t h e r de Figueiredo Fe r raz . Secretária da Educação 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretar io d a Segurança Pública 
Mário R o m e u de L u c c a , Secretário da Promoção Soc ia l 
C i r o Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Getúlio L i m a Júnior, respondendo p/ expediente d a Secre 

t a r i a d a Saúde 
Pedro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
M i g u e l Cojassuonno, Secretário de E c o n o m i a e P l ane jamento 
H u g o Lacor te V i ta l e , Secretário do Inter ior 
H e n r i C o m i A i d a r , Secretário de Es tado — Oheíe d a 

Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de jane i ro de 1973. 

Aidê Tot ino , Responsável pelo S. N . A . 
Observação: o modelo a que se refere o A r t i g o 1.° deste decreto será 

publ icado amanhã. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S D E T I N N.° 37 

S e n h o r Gove rnador 
T enho a h o n r a de submeter à apreciação de Vossa Excelência o P r o 

jeto de Decreto , anexo, que i n s t i t u i o modelo pa ra o Impresso de contro le de 
tráfego estabelecido pelo art igo 15 do Decreto n . 52.651, de J de fevereiro de 1971. 

Importância do Impresso 
O s veículos o f ic ia is que compõem a f ro ta do Estado, e m razão do seu 

grande número, necessitam de 6evero controle, a f i m de que se m in im i z em os i n e 
vitáveis abusos. Para le lamente , a Administração requer u m a rac iona l co lhe i ta de 
dados estatísticos, de custo operac ional , de índices de ociosidade, bem como u m 
adequado aperfeiçoamento do emprego de seus veículos. 

T a i s mot ivos t o r n a m imper iosa a padronização do impresso prev isto 
i i o art igo 15 do Decreto n . 52.651, de 9 de fevereiro de 1971, e m v i s ta d a d i v e r s i f i 
cação dos impressos o ra ut i l i zados, que c r i a m di f i cu ldades de levantamento de 
dados, de contro le por parte das chef ias dos órgãos de transportes e de f i s ca l i za 
ção por parte do G r u p o Cen t r a l de Fiscalização de Veículos O f i c i a i s . 

Med idas In i c i a i s 
Após o exame dos impressos ut i l i zados pe la Administração E s t a d u a l n o 

Controle de tráfego dos veículos de prestação de serviços, f o ram tabulados os i tens 
idênticos, ver i f icando-se ass im as necessidades dos dados a serem obtidos. 

Poster iormente, pe la Resolução S . F . n.° 25|72, de 20 de setembro de 
1972, f o i constituído o G r u p o de T raba lho G T D E T I N I, composto de serv ido
res das Secretar ias d a Casa C i v i l , da Fa z enda , d a A g r i c u l t u r a , da Educação, d a 
Saúde, dos Serviços e Obras Públicas e dos Transportes , l igados à problemática 
dos transportes, p a r a es tudar e propor medidas objet ivando a padronização ao 
impresso de controle de tráfego. Ass im , o resul tado l i n a l decorre dos estudos 
realizados pelo c i tado G r u p o de T r a b a l h o . 

A que v isa o impresso 
í. obter controle de uso, qui lometragem percorr ida , tempo de u t i 

lização e consumo de combustíveis e lubr i f i cantes dos veículos of ic ia is das f ro tas ; 
2. s istematizar a fiscalização do G r u p o C e n t r a l de Fiscalização de 

Veículos O f i c i a i s ; 
3. dar ao usuário a oportunidade de f iscal izar o serviço de expe

dição, o estado do veículo, a educação e a habi l idade prof iss ional do condutor , 
b e m como observar as infrações cometidas pelo mesmo, hoje de responsab i l i 
dade do usuário quando ut i l i zando o veículo, por força de decisão do T r i b u n a l 
de Contas do Es tado ; 

4. prop ic iar ao condutor a oportunidade de apontar os defeitos do 
veículo e eventuais i r regular idades cometidas em razão de necessidade do se r 
viço ou por ordem super ior ; 

5. forçar o expedidor a f isca l i zar o t raba lho e as informações pres 
tadas pelo condutor, bem como as anotações do usuário. 

E x a m e do Decreto 
O Projeto de Decreto, que ora submeto ao elevado exame de Vossa 

Excelência, padron i za o impresso estabelecido pelo art igo 15 do Decreto n.° 52.651, 
de 9 de fevereiro de 1971, e de te rmina o seu uso nos veículos oíiciais de pres 
tação dc serviços d a Administração Cent ra l i zada , dos F u n d o s Especia is e das 
Au ta rqu ias do Es tado . 

Po r outro lado, f acu l ta aos Senhores Secretários a utilização do i m 
presso nos veículos of ic ia is de representação das respectivas Pas tas . 

As s im , acredi to ter dado ma is u m passo n o desenvolv imento da r e 
f o r m a do S is tema de Administração dos Transportes Internos Motor izados, v i 
sando à me lhor ia de suas condições admin is t ra t i vas e operacionais, e à defesa 
do erário público. 

N a oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos de a l t a es
t i m a e d i s t in ta consideração. 

Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fa z enda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N.° 980, D E 23 D E J A N E I R O D E 1973 

A l t e r a disposit ivo do Decreto de 17 de ju lho de 1970, que f ixou a f ro ta de veículos 
d a Facu ldade de Ciências Médicas e Biológicas de Bo tuca tu 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
n o uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — As quantidades de veículos dos Grupos " S - 2 " e " S - 4 " , 

constantes do ar t igo 1.° do Decreto de 17 de j u l h o de 1970, que f ixou a f rota de 
veículos da Facu ldade de Ciências Médicas e Biológicas de Bo tuca tu , passam 
a ser def inidas nos números seguintes: 

G r u p o " S - 2 " : dez veículos; 
G r u p o " S - 4 " : o i to veículos. 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de jane i ro de 1973. 

L A U D O NATÉL 
Car los An t on i o Rocca , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Es the r de F igue i redo F e r r a i , Secretária d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de jane i ro de 1973. 
Aidê Tot ino , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 981, D E 23 D E J A N E I R O D E 1973 

Ins t i tu i G r u p o de T raba lho pa ra t r a ta r de assuntos re lacionados com o Parque 
Es tadua l de J a c u p i r a n g a 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 
uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1." — F i c a instituído, n a Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , Um G r u p o de 

T r a b a l h o p a r a estudar as condições globais e atuais do Parque Es tadua l de J a 
cup i ranga , def in indo conceitos e propondo rumos, normas e medidas necessárias à 
s u a consolidação, de acordo com os padrões in ternac iona is de política f lorestal e 
conservacionísta, a legislação federal e sup le t i va pert inente à matéria e as d i r e 
trizes apontadas p a r a o desenvolv imento d a região do Va le do R i b e i r a . 

A r t i g o 2 ° — O G r u p o de T raba lho , o ra instituído, será integrado pelos 
senhores : D r . P a u l o Nogue i ra Neto, que exercerá a Presidência, Prof . Helládio do 
A m a r a l Me l l o , D r . Osmar Cor rea de Negreiros, D r . E l o i r Ascânio Ho f f i g de C a s 
t i lho , D r . D j a l m a Descio, Proí. B l a s B e r l a n g a Mar t ines , D r . Pau lo Monte i ro da 
S i l v a e José Car los Re i s de Magalhães. 

Ar t i go 3° — O G r u p o de T r a b a l h o referido neste decreto deverá i n s t a 
lar -se dentro de 5 (cinco) dias, ut i l i zando dependência que será cedida pela C o o r -
denador ia da Pesquisa de Recursos Na tura i s , d a Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra . 

A r t i g o 4.° — A Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , através da Coordenador ia d a 
Pesqu isa de Recursos Natura i s , fornecerá, ao G r u p o de T raba lho , todo o suporte 
técnico, pessoal e ma te r i a l necessário ao seu funcionamento, devendo, em caso de 
necessidade, recorrer à colaboração de outros órgãos da Administração D i r e t a e 
Ind i r e ta do Estado. 

A r t i g o 5.° — O G r u p o de T raba lho , n o prazo de 45 (quarenta e cinco)' 
d ias contados de sua instalação, apresentará, ao Secretário da Ag r i cu l tu ra , relató
r io c i rcunstanc iado e conclusivo sobre a matéria. 

A r t i g o 6.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de j ane i ro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Rubens A rau jo Dias , Secretário da Ag r i cu l tu ra , 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de jane i ro de 1973. 
Aidê To t ino , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 982, D E 23 D E J A N E I R O D E 1973 

Dispõe sobre retificação de enquadramento de função procedida pelo Decreto tv 
52.579, de 18 de dezembro de 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 
Uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — O enquadramento d a função de Artífice, referência «22», 

ocupado por An ton i o Augusto , como Borrache i ro , referência «5», dado pelo Decreto 
52.579, de 18 de dezembro de 1970, f i ca ret i f icado para Motor i s ta , referência «10». 

A r t i g o 2 o — A s despesas decorrentes da execução deste decreto cor re 
rão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a l.o de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de jane iro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
C i r o A lbuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de jane i ro de 1973. 
Aidê Tot ino , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.« 983, D E 23 D E J A N E I R O D E 1973 

Disp&e sobre doação de mater ia is usados ao F u n d o de Assistência 
Sócia! do Palácio do Gove rno 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais 

A r t i g o i.° — F i c a autor izada, conforme G G n.° 2.831-72, (Proo . 
C A M n.° 819-72) a doação ao F u x d o de Assistência Soc ia l do Palácio do G o 
verno, dos materiaü abaixo rei&cionados, pertencentes à Secre tar ia d a P r o m o 
ção Soc ia l — Depar tamento de Orientação Técnica, e declarados excedentes pe la 
D E M E X , da C o o r d u i a d o r i a da Administração de M a t e r i a l , d a Secretar ia do T r a 
ba lho e Admiriistração: 

4 pneus — 670;65C x 15; 1 pneu — 670x15 (650,670 x 15): 4 pneus 
— 590 x 14; 4 pneus — 70C x 14, 5 câmaras de a r 670-650 x 15; 2 câmaras de 
ar 700 x 14. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirürtes, 23 de jane i ro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Mário Kometi de L u c c a , Secretário da Promoção Soc ia l 
H e n r i Cour i A i da r , Secretário de Estado Chefe d a Casa C i vJ l 

P u b l i c a d o n a Csusa C i v i l , aos 23 de jane i ro de 1973. 
Aidê To t ino . Responsável pelo S . N . A . 


